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1. Síntese da matéria

O Projeto de Lei nº 5.773, de 2023, de autoria do Deputado GILBERTO NASCIMENTO, altera a Lei nº 14.133/2021, que trata da Nova Lei de Licitações e Contratos, para determinar que a base nacional de notas fiscais eletrônicas destinadas à Administração Pública seja de livre consulta pública, sem configurar violação de sigilo fiscal.
O projeto tramita em regime ordinário (Art. 151, III, RICD) e está sujeito à apreciação conclusiva pelas comissões - Art. 24 II, tendo sido distribuído às Comissões de Finanças e Tributação e 
Constituição e Justiça e de Cidadania, nessa ordem.

2. análise

O projeto pretende incluir na Lei nº 14.133, de 2021, dispositivo vetado que trata da divulgação aberta da base nacional de notas fiscais eletrônicas, de sorte a garantir mais transparência nas contratações públicas.
Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 
3. DisposItivos infringidos
Não há.

4. resumo
O Projeto de Lei nº 5.773, de 2023, apresentado na CFT não tem implicação financeira ou orçamentária, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária.

Brasília-DF, 15 de abril de 2026.
MARCIA RODRIGUES MOURA
CONSULTORA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 
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